
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 53 DE 16 DE ABRIL DE 2024

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 64/2024, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
Edison Carlos Bortolucci Júnior), que 
“Inclui o “FÉstival” no Calendário 
Oficial de Eventos de Santa Bárbara 
d'Oeste”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do município de 
Santa Bárbara d'Oeste o "FÉstival", evento destinado à celebração da cultura cristã e 
à promoção de atividades culturais e artísticas.

 
Art. 2º O “FÉstival” será realizado anualmente no mês de abril, no 

Complexo Usina Santa Bárbara, localizado no município de Santa Bárbara d'Oeste.
 
Art. 3º O “FÉstival” compreenderá uma programação diversificada, 

incluindo apresentações musicais, teatrais, atividades voltadas para o público infantil, 
áreas de descanso, alimentação e um espaço didático e interativo dedicado à 
experiência de fé.

 
Art. 4º A organização do “FÉstival” contará com o apoio da Prefeitura 

Municipal de Santa Bárbara d'Oeste e de entidades parceiras, garantindo recursos 
logísticos, promocionais e institucionais necessários para sua realização.

 
Art. 5º O “FÉstival” será uma parceria entre o Município de Santa 

Bárbara d'Oeste e o Governo do Estado de São Paulo, com gestão e produção da 
Associação Paulista dos Amigos da Arte.

 
Art. 6º A inclusão do “FÉstival” no calendário oficial de eventos tem por 

objetivo promover o desenvolvimento cultural, turístico e econômico do município, 
fortalecendo a identidade local e proporcionando momentos de integração e 
celebração para a comunidade. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 17 de abril de 2024.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 16 de abril de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YPN9350TA5RDN277, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: YPN9-350T-A5RD-N277

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: Y

P
N

9-
35

0T
-A

5R
D

-N
27

7

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YPN9350TA5RDN277
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: YPN9350TA5RDN277
		2024-04-17T11:57:03-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T14:00:41-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T14:47:54-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura


		2024-04-17T15:53:45-0300


		2024-04-22T14:05:30-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




